[image: image2.wmf] 

 

                Prefeitura Municipal de São Pedro
                                                                        Est. São Paulo


LEI Nº 2.669





DE 14 DE JUNHO DE 2007.



(Dispõe sobre a criação do Comitê de Prevenção de Mortalidade Materno Infantil e dá outras providências correlatas.)



Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ela assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica criado o Comitê Municipal de Prevenção e Mortalidade Materno-Infantil do Município de São Pedro, que tem por finalidade:

a) Analisar e acompanhar as reais taxas de mortalidade materno-infantil do Município de São Pedro;

b) Analisar suas principais causas, relacionando-as com aspectos ligados à necessidade pré-natal, parto e puerpério, bem como os sociais, econômicos, culturais e institucionais que tenham contribuído;

c) Definir após estudo criterioso e imparcial, a competência e abrangência de suas ações;

d) Assessorar os poderes públicos constituídos e serviços de assistência ao pré-natal, parto e puerpério, quanto à adoção de medidas necessárias para redução da mortalidade materno-infantil.

 

Art. 2º - O Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil deve ter caráter técnico, ético, educativo, de assessoria e terá como linha de trabalho os seguintes conceitos:

I – Autopsia Verbal – é o processo de investigação das causas do óbito por meio de entrevista à família, em que se recupere todo o evento ocorrido desde o aparecimento do primeiro sinal da doença até o óbito, incluindo as providências tomadas e os tratamentos realizados.

II – Morte Relacionada à Gravidez – é a morte de uma mulher durante a gestação ou até 42 (quarenta e dois) dias após o término da gravidez, qualquer que tenha sido a causa do óbito; corresponde à soma das Mortes Obstétricas e Não-Obstétricas;

III – Morte Materna (Óbito Materno) – é a morte de uma mulher durante a gestação ou até 42 (quarenta e dois) dias após o término da gestação, independente da duração ou da localização da gravidez, é causada por qualquer fator relacionado ou agravado pela gravidez ou por medidas tomadas em relação a ela e corresponde a soma das Mortes Maternas Obstétricas e Não Obstétricas;

IV – Morte Materna Obstétrica Direta – é a morte de uma mulher que ocorre por complicações obstétricas durante a gravidez, parto ou puerpério devido a internações, omissões, tratamentos incorretos ou uma cadeia de eventos resultantes de qualquer uma delas;

V – Morte Materna Obstétrica Indireta – denominação dada à morte de uma mulher resultante de doenças que existem antes da gestação ou que se desenvolveram durante esse período, não provocadas por causas obstétricas diretas, mas agravadas pelos efeitos fisiológicos da gravidez;

VI – Morte Materna Não-Obstétrica ou Não Relacionadas – é quando ocorre a morte de uma mulher resultante de causas incidentais ou acidentais não relacionadas à gravidez e seu manejo;

VII – Morte Materna Tardia – é a morte de uma mulher devido a causas obstétricas diretas ou indiretas que ocorre num período superior a 42 (quarenta e dois) dias e inferior a um ano após o fim da gravidez;

VIII – Morte Materna Declarada – é quando a morte da mulher vem acompanhada de informações registradas na declaração de óbito, as quais permitem classificar o óbito como materno;

IX – Morte Materna Não-Declarada – é considerada quando as informações registradas na declaração de óbito não permitem classificar o óbito como materno;

X – Morte Materna Presumível ou Mascarada – é a morte da mulher cuja causa básica é relacionada ao estado gravítico-puerperal não constante na declaração de óbito por falhas no preenchimento; ocorre quando se declara como fator ocasionante do óbito, apenas a causa terminal das afecções ou lesão que sobreveio por último na sucessão de eventos que culminou com morte;

XI – Morte Infantil Perinatal – é o óbito da criança ocorrido no período perinatal que tem inicio em 22 (vinte e duas) semanas completas de gestação e fim na primeira semana de vida, ou 168 (cento e sessenta e oito) horas;

XII – Morte Infantil Neonatal – é o óbito ocorrido com crianças no período neonatal, o qual compreende os primeiros 28 (vinte e oito) dias de vida;



§ 1º - A atuação do Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil tem caráter técnico-científico, investigativo, sigiloso, não coercitivo ou punitivo.



§ 2º - O credenciamento dos Membros do Comitê Municipal de Mortalidade Materno-Infantil deverá ser assinado pelo Secretário Municipal de Saúde e pelo Presidente do Comitê.



§ 3º - Para o fiel cumprimento do disposto no Parágrafo 1º do presente Projeto de Lei, os Membros do Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil, quando devidamente identificados, terão livre acesso aos prontuários médicos, às informações existentes na Secretaria Municipal de Saúde, nas unidades de atendimento ambulatorial, emergencial, hospitalar da rede pública e privada, em estabelecimentos funerários, cartórios de registro civil e cemitérios públicos e privados.



Art. 3º - O Comitê terá como metodologia de trabalho e instrumentos os seguintes itens:

 

I – Realização de investigações de óbitos relacionados à gravidez e dos óbitos infantis perinatais e neonatais, incluindo o levantamento das seguintes informações:

a) triagem de mortes maternas declaradas, das não maternas e das presumíveis;

b) identificação de mortes maternas presumíveis;

c) identificação de mortes maternas não declaradas;

d) circunstâncias em que ocorreu o óbito.

 

II – Análise dos óbitos relacionados à gravidez e dos óbitos perinatais e neonatais, incluindo:

a) classificação dos óbitos relacionados á gravidez em obstétricos diretos, obstétricos indiretos e não obstétricos;

b) classificação dos óbitos ocorridos em evitáveis e inevitáveis;

c) identificação dos fatores de evitabilidade.

 

III – A sistematização das informações e a elaboração de relatórios periódicos contendo as seguintes informações, dentre outras:

a) os estudos dos casos analisados;

b) as estatísticas de Mortalidade Relacionada à Gravidez, Mortalidade Materna, Mortalidade Infantil Perinatal e Neonatal;

c) as medidas cabíveis, preventivas e corretivas, com vistas à redução da Mortalidade Relacionada à Gravidez, Materna, Infantil Perinatal e Neonatal.

 

IV – A divulgação de informações para instituição e órgãos competentes que possam intervir na redução dos óbitos relacionados à gravidez e dos óbitos infantis perinatal, neonatal e à sociedade.

 

V – A participação na construção, adequação ou correção de estatísticas oficiais.

 

VI – Elaboração do seu Regimento Interno e demais normas e procedimentos de identificação, investigação, análise de óbitos materno e infantis perinatal e neonatal, de análise de óbitos maternos e infantis perinatal e neonatal, de elaboração e divulgação de informativos, que deverá ter como referência básica as recomendações vigentes do Ministério da Saúde.

 

VII – Propor normas, programas de capacitação e reciclagem de recursos humanos, atividades de educação continuada e conscientização pública e demais ações que se fizerem necessária à erradicação da Mortalidade Materna e Infantil-Perinatal e Neonatal.

 

§ 1º - Para o cumprimento do disposto no Inciso VII, do Artigo 3º, da presente Lei, o Comitê deve promover reuniões para analisar ampla e detalhadamente cada caso, podendo convidar especialistas em obstetrícia e pediatria, externos ao Comitê, para auxilio às avaliações.

 

§ 2º - Todas e quaisquer informações colhidas e contidas nos relatórios referidos na presente Lei, bem como os dados que lhes deram origem, se revestem de caráter sigiloso e confidencial, sendo disponíveis apenas às autoridades de saúde, ou a critério do Comitê, a pessoas e grupos de estudos vinculados a instituições de pesquisa, sempre preservando o real interesse acadêmico-científico.

 

§ 3º - As estatísticas e informações citadas no Parágrafo anterior, serão levadas ao conhecimento da sociedade através de boletim informativo, conquanto que não incluam a identificação das mulheres e/ou crianças, dos profissionais e instituições de saúde envolvidas em qualquer etapa do processo.



Art. 4º - O Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil, de acordo com a Resolução SS – 10 (Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo), de 29 de janeiro de 2004, § 3º, será composto por membro representantes e respectivos suplentes dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro;

b) Unidade Básica de Saúde de São Pedro – Área de Pediatria;

c) Unidade Básica de Saúde de São Pedro – Área de Ginecologia;

d) Área de Vigilância Epidemiológica Municipal;

e) Hospital Beneficente São Lucas de São Pedro;

f) Conselho Tutelar de São Pedro;

g) Pastoral da Criança de São Pedro. 







Art. 5º - Os membros que compõem o Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil, citados no Artigo 3º, do presente Projeto de Lei, terão mandato de 2 (anos) com direito a reeleição, contados à partir da publicação de Portaria Executiva, e serão indicados pela diretoria de cada entidade para análise e deliberação do Poder Executivo, podendo ser substituídos a qualquer momento, quando se mostrar necessário.



Parágrafo Único. A Mesa Diretora do Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil será eleita através de voto direto e simples dos membros e terá a seguinte composição:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Secretário.



Art. 6º - O Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil, ora instituído, reunir-se-á a cada 30 (trinta) dias ordinariamente, ou extraordinariamente quando necessário.

 

§ 1º - Os membros titulares que faltarem a 2 (duas) reuniões no período de 1 (um) ano sem justificativa serão excluídos do Comitê, devendo ser solicitado nova indicação à instituição.



§ 2º - Participará da reunião o gestor e/ou responsável pela Vigilância Epidemiológica para discussão e definição de estratégicas oportunas na ocorrência de óbito materno e/ou infantil, sendo os mesmos registrados em ata.



§ 3º - A função de membro do Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil, não será remunerada, sendo, porém, considerada como relevante serviço público.



Art. 7º - O Comitê no exercício de suas atribuições receberá da Secretaria Municipal de Saúde os necessários suportes administrativos, operacionais e financeiros.



Art. 8º - No prazo de 30 (trinta) dias, após a sua instalação, o Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil elaborará seu Regimento Interno que deverá ser homologado por Decreto do Executivo.



Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e sete.

GERSON XAVIER

Secretário
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